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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N.2  110, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

SÚMULA: Nomeia Comissão. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas e nos termos da solicitação formalizada pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, resolve e DECRETA: 

Art. 12  Fica instituído o Concurso Municipal Cultural denominado 

"LIBERDADE COM RESPONSABILIDADE", sob coordenação da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, como parte integrante da comemoração dos 30 anos de criação do 

município de Pato Bragado. 

Art. 2.° Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 

comporem a Comissão responsável pela elaboração de Regulamento, bem como julgar os 

trabalhos inscritos no Concurso citado no artigo anterior, sob a presidência da Secretária 

Municipal, sendo: 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Cristiane Scheuermann Bonatto 

Clarice Klein. 

Representantes da Escola Municipal Marechal Deodoro: 

Marceli Fritzen de Moura 

Agnei Elisangela Frozza Dillenburger 

Representantes do Colégio Estadual de Pato Bragado 

Elisete dos Santos Camphorst Rosinski 

Marcia Beatriz Seelent 

Art. 22  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 10 de 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Ao Exmo 
Leomar Rohden 
Prefeito do Município de Pato Bragado. 

SOLICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a nomeação 

por decreto dos membros da comissão julgadora do Concurso cultural 

"LIBERDADE COM RESPONSABILIDADE" 

Membros da Secretaria de Educação: 

Cristiane Scheuermann Bonatto e Clarice Klein. 

Membros da escola Municipal Marechal Deodoro: 

Marceli Fritzen de Moura e Agnei Elisangela Frozza Dillenburger 

Colégio Estadual Pato Bragado: 

Elisete dos Santos Camphorst Rosinski e Marcia Beatriz Seelent 

Pato Bragado, 10 de maio de 2019. 

Cristiane Scheuermann Bonatto; 
Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
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